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INTRODUÇÃO 

Com o objetivo de esclarecer aos contribuintes eventuais dúvidas e visando facilitar o correto 
cumprimento da legislação tributária, a Receita Estadual do RS, por meio dos Grupos 
Especializados Setoriais (GES), consolidou as principais legislações aplicáveis aos respectivos 
setores de atuação. Dessa forma, procura-se prestar um serviço de informação ao contribuinte, de 
modo que este possa consultar o documento quando haja dúvidas acerca da tributação referente à 
atividade específica. 

O escopo apresentado nesse documento não exaure todo o conjunto normativo referente à 
jurisdição da Secretaria da Fazenda do Rio Grande do Sul. Para acessar o inteiro teor da legislação, 
acesse o Portal de Legislação e Jurisprudência no site da Receita Estadual. 

Este documento não se reveste de caráter de Consulta Formal, conforme Lei Estadual 
nº 6.537/73, título II, capítulo IV, seção I. As informações aqui dispostas devem ser 
confirmadas na legislação correspondente antes de sua aplicação.  

Dúvidas específicas podem ser encaminhadas ao Plantão Fiscal Virtual , em Fale Conosco no 
Portal de Serviços da Receita Estadual. 

Em caso de necessidade de formulação de Consulta Formal, acesse o protocolo eletrônico no 
portal da Receita Estadual. 
 
 
  

https://www.google.com/search?q=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&rlz=1C1GCEB_enBR997BR998&sxsrf=ALiCzsZydzxVInGaIVClGLXPSwHSoApCCg%3A1672839371203&ei=y4C1Y9GCDIzS1sQPwtWbeA&ved=0ahUKEwiRlPKjhK78AhUMqZUCHcLqBg8Q4dUDCA8&uact=5&oq=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&gs_lcp=Cgxnd3Mtd2l6LXNlcnAQAzoKCAAQRxDWBBCwA0oECEEYAEoECEYYAFC6AVi6AWD9BGgBcAF4AIABmQGIAZkBkgEDMC4xmAEAoAEByAEIwAEB&sclient=gws-wiz-serp
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Home.aspx
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/DocumentView.aspx?inpKey=109403#anchor3495208
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/DocumentView.aspx?inpKey=109403#anchor3495208
https://atendimento.receita.rs.gov.br/inicial
https://atendimento.receita.rs.gov.br/pessoa-juridica/servicos?servico=1711
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LEGISLAÇÃO COMPILADA 

 

1. DA ISENÇÃO 
 

DECRETO Nº 37.699/97 - RICMS 
 

LIVRO I 
DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - PARTE GERAL 

 
TÍTULO II - DA INCIDÊNCIA (ARTS. 2º A 10) 

CAPÍTULO IV - DA ISENÇÃO (ARTS. 9º A 10) 

 

Art. 9° - São isentas do imposto as seguintes operações com mercadorias: 

CXX - saídas internas, das mercadorias abaixo indicadas, para órgãos e entidades da 

Administração Pública Estadual Direta, suas Fundações e Autarquias, e para os Poderes Legislativo 

e Judiciário:(Acrescentado pelo art. 3º (Alteração 1801) do Decreto 43.295, de 18/08/04. (DOE 

19/08/04) - Efeitos a partir de 19/08/04.) 

NOTA 01 - Ver benefício do não-estorno do crédito fiscal, art. 35, IV, "a"; e restituição de 

imposto retido por substituição tributária decorrente de saídas alcançadas por esta isenção, 

Livro III, arts. 23, V, e 24-A. (Acrescentado pelo art. 3º (Alteração 1801) do Decreto 43.295, 

de 18/08/04. (DOE 19/08/04) - Efeitos a partir de 19/08/04.) 

NOTA 02 - Esta isenção não se aplica às operações cuja aquisição seja feita com verbas de 

pronto pagamento. (Acrescentado pelo art. 3º (Alteração 1801) do Decreto 43.295, de 

18/08/04. (DOE 19/08/04) - Efeitos a partir de 19/08/04.) 

NOTA 03 - Esta isenção fica condicionada a que: (Acrescentado pelo art. 3º (Alteração 1801) 

do Decreto 43.295, de 18/08/04. (DOE 19/08/04) - Efeitos a partir de 19/08/04.) 

a) o estabelecimento remetente deduza do preço da mercadoria, indicando expressamente no 

documento fiscal, o valor equivalente ao imposto que seria devido se não houvesse a 

isenção; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 4512) do Decreto 52.495, de 04/08/15. (DOE 

05/08/15) - Efeitos a partir de 05/08/15.) 

https://www.google.com/search?q=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&rlz=1C1GCEB_enBR997BR998&sxsrf=ALiCzsZydzxVInGaIVClGLXPSwHSoApCCg%3A1672839371203&ei=y4C1Y9GCDIzS1sQPwtWbeA&ved=0ahUKEwiRlPKjhK78AhUMqZUCHcLqBg8Q4dUDCA8&uact=5&oq=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&gs_lcp=Cgxnd3Mtd2l6LXNlcnAQAzoKCAAQRxDWBBCwA0oECEEYAEoECEYYAFC6AVi6AWD9BGgBcAF4AIABmQGIAZkBkgEDMC4xmAEAoAEByAEIwAEB&sclient=gws-wiz-serp
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=110352&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=43295
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=110352&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=43295
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=110352&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=43295
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=110352&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=43295
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=240107&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=52495
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b) seja consignado no documento fiscal o respectivo número do empenho. (Acrescentado pelo 

art. 3º (Alteração 1801) do Decreto 43.295, de 18/08/04. (DOE 19/08/04) - Efeitos a partir de 

19/08/04.) 

(...) 

m) papel cortado no formato 64x88mm e nos tipos AA (76x112mm), BB (66x96mm), A3, A4, Ofício 

I e II e Carta. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 2265) do Decreto 44.762, de 29/11/06. (DOE 

30/11/06) - Efeitos a partir de 30/11/06.) 

 

 

  

https://www.google.com/search?q=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&rlz=1C1GCEB_enBR997BR998&sxsrf=ALiCzsZydzxVInGaIVClGLXPSwHSoApCCg%3A1672839371203&ei=y4C1Y9GCDIzS1sQPwtWbeA&ved=0ahUKEwiRlPKjhK78AhUMqZUCHcLqBg8Q4dUDCA8&uact=5&oq=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&gs_lcp=Cgxnd3Mtd2l6LXNlcnAQAzoKCAAQRxDWBBCwA0oECEEYAEoECEYYAFC6AVi6AWD9BGgBcAF4AIABmQGIAZkBkgEDMC4xmAEAoAEByAEIwAEB&sclient=gws-wiz-serp
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=110352&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=43295
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=135159&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=44762


 

 
GES-POLIMER | 2ª Delegacia da Receita Estadual 

Avenida Inconfidência 650 – Marechal Rondon – Canoas/RS 

CEP 92025-233 Fone: + 55 51 3472-2120 

6 

2. DA NÃO INCIDÊNCIA 
 

LIVRO I 
DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - PARTE GERAL 

 
TÍTULO II - DA NÃO-INCIDÊNCIA (ART. 11) 

 

Art. 11 - O imposto não incide sobre: 

I - saídas de papel destinado exclusivamente à impressão de jornais, periódicos e livros; 

II - saídas de jornais, periódicos e livros, excluídos os livros em branco ou para escrituração; 

NOTA - O disposto neste inciso aplica-se também às saídas de livros eletrônicos ("e-books"), 

conforme decisão do Supremo Tribunal Federal no Recurso Extraordinário n° 330.817, 

observadas as instruções baixadas pela Receita Estadual. (Acrescentado pelo art. 1º 

(Alteração 4993) Decreto 54.289, de 18/10/18. (DOE 19/10/18) - Efeitos a partir de 19/10/18.) 

 

 

  

https://www.google.com/search?q=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&rlz=1C1GCEB_enBR997BR998&sxsrf=ALiCzsZydzxVInGaIVClGLXPSwHSoApCCg%3A1672839371203&ei=y4C1Y9GCDIzS1sQPwtWbeA&ved=0ahUKEwiRlPKjhK78AhUMqZUCHcLqBg8Q4dUDCA8&uact=5&oq=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&gs_lcp=Cgxnd3Mtd2l6LXNlcnAQAzoKCAAQRxDWBBCwA0oECEEYAEoECEYYAFC6AVi6AWD9BGgBcAF4AIABmQGIAZkBkgEDMC4xmAEAoAEByAEIwAEB&sclient=gws-wiz-serp
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109367&inpCodDispositive=4730518
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=265723
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3. DO CRÉDITO PRESUMIDO 
 

LIVRO I 
DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - PARTE GERAL 

 
TÍTULO V - DO CÁLCULO DO IMPOSTO (ARTS. 16 A 35) 

CAPÍTULO V - DO CRÉDITO FISCAL (ARTS. 30 A 35) 
 

Art. 32 - Assegura-se direito a crédito fiscal presumido: 

XCVI - a partir de 1º de outubro de 2009, aos estabelecimentos fabricantes de papel, em montante 

igual ao que resultar da aplicação do percentual de 17% (dezessete por cento) sobre o valor das 

aquisições, no mês da adjudicação, de produtos classificados na posição 4707 da NBM/SH-NCM, 

coletados neste Estado e utilizados como matéria-prima; (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 

5697) do Decreto 56.116, de 30/09/21. (DOE 30/09/21, 2ª ed.) - Efeitos a partir de 01/01/22 - Conv. 

ICMS 190/17.) 

NOTA 01 - Este crédito fiscal fica limitado, em cada mês, a 12% (doze por cento) do montante 

de ICMS devido, apurado nos três meses imediatamente anteriores, desde que efetivamente 

recolhido até a data da adjudicação. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 2971) do Decreto 

46.674, de 09/10/09. (DOE 13/10/09) - Efeitos a partir de 13/10/09.) 

NOTA 02 - Relativamente aos estabelecimentos fabricantes de papel higiênico, este crédito 

fiscal fica limitado, no mês da adjudicação, ao valor que exceder o crédito fiscal previsto no 

inciso LV, observada, cumulativamente, a nota 01 deste inciso. (Acrescentado pelo art. 1º 

(Alteração 2971) do Decreto 46.674, de 09/10/09. (DOE 13/10/09) - Efeitos a partir de 

13/10/09.) 

(...) 

CLV - aos estabelecimentos fabricantes de celulose e outras pastas para fabricação de papel 

que tenham firmado Protocolo de Intenções com o Estado do Rio Grande do Sul, para a 

instalação ou a ampliação de unidade industrial, que realizem dragagem de canal de acesso 

junto a terminal hidroviário, no montante definido em Termo de Acordo e observados os prazos 

e condições nele estabelecidos; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4305) do Decreto 

51.618, de 04/07/14. (DOE 07/07/14) - Efeitos a partir de 07/07/14 - Conv. ICMS 85/11.) 

https://www.google.com/search?q=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&rlz=1C1GCEB_enBR997BR998&sxsrf=ALiCzsZydzxVInGaIVClGLXPSwHSoApCCg%3A1672839371203&ei=y4C1Y9GCDIzS1sQPwtWbeA&ved=0ahUKEwiRlPKjhK78AhUMqZUCHcLqBg8Q4dUDCA8&uact=5&oq=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&gs_lcp=Cgxnd3Mtd2l6LXNlcnAQAzoKCAAQRxDWBBCwA0oECEEYAEoECEYYAFC6AVi6AWD9BGgBcAF4AIABmQGIAZkBkgEDMC4xmAEAoAEByAEIwAEB&sclient=gws-wiz-serp
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=166533&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=46674
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=166533&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=46674
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=166533&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=46674
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=231973&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=51618
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=231973&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=51618
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NOTA 01 - O Termo de Acordo referido no "caput": (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4305) 

do Decreto 51.618, de 04/07/14. (DOE 07/07/14) - Efeitos a partir de 07/07/14 - Conv. ICMS 

85/11.) 

a) será celebrado entre a empresa e a Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e 

Tecnologia - SDECT, a Secretaria da Fazenda - SEFAZ, a Secretaria de Infraestrutura e 

Logística - SEINFRA e a Superintendência de Portos e Hidrovias - SPH; (Substituída 

a expressão "Secretaria de Desenvolvimento e Promoção do Investimento - SDPI" por 

"Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia - SDECT" pelo art. 1º 

(Alteração 4522) do Decreto 52.537, de 01/09/15. (DOE 02/09/15) - Efeitos a partir de 

02/09/15.) 

b) definirá o valor do investimento e as condições de sua realização; (Acrescentado pelo art. 

1º (Alteração 4305) do Decreto 51.618, de 04/07/14. (DOE 07/07/14) - Efeitos a partir de 

07/07/14 - Conv. ICMS 85/11.) 

c) fixará o prazo e os limites mensal e total para a apropriação do crédito fiscal presumido, 

sendo que o limite total não poderá ser superior ao valor estimado para o investimento pela 

SPH, nem ao valor efetivamente investido pela empresa para a realização da 

obra; (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4305) do Decreto 51.618, de 04/07/14. (DOE 

07/07/14) - Efeitos a partir de 07/07/14 - Conv. ICMS 85/11.) 

d) estabelecerá procedimentos para a prestação de contas, mediante a apresentação de 

documentos, que será avaliada pela Coordenadoria-Adjunta do Sistema Estadual de Atração 

e Desenvolvimento de Atividades Produtivas - SEADAP, da SDCET, e mediante a verificação 

da execução da obra pela SPH. (Substituída a expressão "SDPI" por "SDECT" pelo art. 1º 

(Alteração 4522) do Decreto 52.537, de 01/09/15. (DOE 02/09/15) - Efeitos a partir de 

02/09/15.) 

NOTA 02 - A adjudicação deste crédito fiscal presumido: (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 

4305) do Decreto 51.618, de 04/07/14. (DOE 07/07/14) - Efeitos a partir de 07/07/14 - Conv. 

ICMS 85/11.) 

https://www.google.com/search?q=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&rlz=1C1GCEB_enBR997BR998&sxsrf=ALiCzsZydzxVInGaIVClGLXPSwHSoApCCg%3A1672839371203&ei=y4C1Y9GCDIzS1sQPwtWbeA&ved=0ahUKEwiRlPKjhK78AhUMqZUCHcLqBg8Q4dUDCA8&uact=5&oq=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&gs_lcp=Cgxnd3Mtd2l6LXNlcnAQAzoKCAAQRxDWBBCwA0oECEEYAEoECEYYAFC6AVi6AWD9BGgBcAF4AIABmQGIAZkBkgEDMC4xmAEAoAEByAEIwAEB&sclient=gws-wiz-serp
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=231973&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=51618
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=240615&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=52537
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=231973&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=51618
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=231973&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=51618
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=240615&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=52537
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=231973&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=51618
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a) não está sujeita à limitação prevista na nota 02 do "caput" deste artigo; (Acrescentado pelo 

art. 1º (Alteração 4305) do Decreto 51.618, de 04/07/14. (DOE 07/07/14) - Efeitos a partir de 

07/07/14 - Conv. ICMS 85/11.) 

b) está sujeita à observância do limite anual global, considerando-se todos os créditos fiscais 

presumidos concedidos pelo Estado com fundamento no Conv. ICMS 85/11, de 3,5% (três 

inteiros e cinco décimos por cento) da arrecadação anual do ICMS relativa ao exercício 

imediatamente anterior. (Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 4305) do Decreto 51.618, de 

04/07/14. (DOE 07/07/14) - Efeitos a partir de 07/07/14 - Conv. ICMS 85/11.) 

Art. 35 - Não se estornam créditos fiscais relativos: 

(...) 

II - às mercadorias e serviços que venham a ser objeto de operações ou prestações destinadas ao 

exterior ou de operações com papel destinado à impressão de livros, jornais e periódicos; (Redação 

dada pelo art. 1º, I (Alteração 2844), do Decreto 46.272, de 08/04/09. (DOE 09/04/09) - Efeitos a 

partir de 19/12/08.) 

NOTA - Aplica-se a este inciso o disposto na nota do inciso anterior. (Retificado pelo DOE de 

08/09/97.) 

 

 

  

https://www.google.com/search?q=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&rlz=1C1GCEB_enBR997BR998&sxsrf=ALiCzsZydzxVInGaIVClGLXPSwHSoApCCg%3A1672839371203&ei=y4C1Y9GCDIzS1sQPwtWbeA&ved=0ahUKEwiRlPKjhK78AhUMqZUCHcLqBg8Q4dUDCA8&uact=5&oq=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&gs_lcp=Cgxnd3Mtd2l6LXNlcnAQAzoKCAAQRxDWBBCwA0oECEEYAEoECEYYAFC6AVi6AWD9BGgBcAF4AIABmQGIAZkBkgEDMC4xmAEAoAEByAEIwAEB&sclient=gws-wiz-serp
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=231973&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=51618
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=231973&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=51618
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=160085&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=46272
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4. DO PAGAMENTO DO IMPOSTO 
 

LIVRO I 
DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - PARTE GERAL 

 
TÍTULO VI - DA APURAÇÃO E DO PAGAMENTO DO IMPOSTO (ARTS. 36 A 61) 

CAPÍTULO II - DO PAGAMENTO DO IMPOSTO (ARTS. 39 A 61) 
 

SEÇÃO III - DO PAGAMENTO - REGRAS ESPECIAIS (ARTS. 46 A 52) 

 

Art. 46 - O disposto no art. 43 não se aplica, devendo o imposto ser pago: 

NOTA 01 - O art. 43 fixa os prazos para pagamento do imposto; ver, ainda: 

(...) 

b) na saída do estabelecimento para outra unidade da Federação nos seguintes casos: 

6 - nas saídas de ferro-velho, papel usado, sucata de metais, ossos, e fragmentos, cacos, resíduos 

ou aparas de papéis, de vidros, de plásticos ou de tecidos; (Redação dada pelo art. 2º (Alteração 

2518) do Decreto 45.459, de 24/01/08. (DOE 25/01/08) - Efeitos a partir de 25/01/08.) 

NOTA - Ver concessão de prazo para pagamento do imposto, art. 50, I, "f". (Redação dada 

pelo art. 2º (Alteração 2518) do Decreto 45.459, de 24/01/08. (DOE 25/01/08) - Efeitos a partir 

de 25/01/08.) 

 

 

  

https://www.google.com/search?q=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&rlz=1C1GCEB_enBR997BR998&sxsrf=ALiCzsZydzxVInGaIVClGLXPSwHSoApCCg%3A1672839371203&ei=y4C1Y9GCDIzS1sQPwtWbeA&ved=0ahUKEwiRlPKjhK78AhUMqZUCHcLqBg8Q4dUDCA8&uact=5&oq=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&gs_lcp=Cgxnd3Mtd2l6LXNlcnAQAzoKCAAQRxDWBBCwA0oECEEYAEoECEYYAFC6AVi6AWD9BGgBcAF4AIABmQGIAZkBkgEDMC4xmAEAoAEByAEIwAEB&sclient=gws-wiz-serp
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=145443&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=45459
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=145443&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=45459
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5. DO DIFERIMENTO SEM ST 
 

LIVRO I 
DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - PARTE GERAL 

 
TÍTULO VI - DA APURAÇÃO E DO PAGAMENTO DO IMPOSTO (ARTS. 36 A 61) 

CAPÍTULO II - DO PAGAMENTO DO IMPOSTO (ARTS. 39 A 61) 
 
SEÇÃO IV - DO PAGAMENTO - REGRAS ESPECIAIS (ARTS DO DIFERIMENTO SEM SUBSTITUIÇÃO 

TRIBUTÁRIA (ARTS. 53 E 54) 
 

Art. 53 - Difere-se para a etapa posterior, sem a transferência da obrigação tributária 

correspondente, o pagamento do imposto devido por contribuinte deste Estado:  

II -nas operações de entrada decorrentes de importação do exterior, promovida por titular de 

estabelecimento inscrito no CGC/TE, das mercadorias relacionadas no Apêndice XVII; (Redação 

dada ao inciso II pelo art. 1º, II (Alteração 353), do Decreto 38.810, de 25/08/98. (DOE 26/08/98) - 

Efeitos a partir de 26/08/98.) 

 

APÊNDICE XVII - MERCADORIAS COM DIFERIMENTO DO PAGAMENTO DO IMPOSTO NA 
IMPORTAÇÃO, REFERIDAS NO LIVRO I, ART. 53, II 

(Acrescentado pelo art. 1º (Alteração 356) do Decreto 38.810, de 25/08/98. (DOE 26/08/98) - 

Efeitos a partir de 26/08/98.) 

 

NOTA - Nas hipóteses em que esteja previsto como condicionante do diferimento a 

comprovação de inexistência de similar fabricado neste Estado mediante declaração emitida 

pela Federação das Indústrias do Rio Grande do Sul - FIERGS, havendo discordância do 

contribuinte em relação à declaração, a divergência será solucionada pela Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia - SDECT. (Substituída a expressão 

"Secretaria de Desenvolvimento e Promoção do Investimento - SDPI" por "Secretaria de 

Desenvolvimento Econômico, Ciência e Tecnologia - SDECT" pelo art. 1º (Alteração 4522) 

do Decreto 52.537, de 01/09/15. (DOE 02/09/15) - Efeitos a partir de 02/09/15.) 

 

https://www.google.com/search?q=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&rlz=1C1GCEB_enBR997BR998&sxsrf=ALiCzsZydzxVInGaIVClGLXPSwHSoApCCg%3A1672839371203&ei=y4C1Y9GCDIzS1sQPwtWbeA&ved=0ahUKEwiRlPKjhK78AhUMqZUCHcLqBg8Q4dUDCA8&uact=5&oq=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&gs_lcp=Cgxnd3Mtd2l6LXNlcnAQAzoKCAAQRxDWBBCwA0oECEEYAEoECEYYAFC6AVi6AWD9BGgBcAF4AIABmQGIAZkBkgEDMC4xmAEAoAEByAEIwAEB&sclient=gws-wiz-serp
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109804&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=38810
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109804&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=38810
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=240615&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=52537


 

 
GES-POLIMER | 2ª Delegacia da Receita Estadual 

Avenida Inconfidência 650 – Marechal Rondon – Canoas/RS 

CEP 92025-233 Fone: + 55 51 3472-2120 

12 

Item Mercadorias 

XXIV Mercadorias, a seguir relacionadas, destinadas à industrialização ou à 

comercialização importadas por estabelecimento instalado em complexo 

industrial previsto na Lei nº 11.246, de 02/12/98: 

NOTA - O diferimento previsto neste item estende-se às importações 

efetuadas por estabelecimento vinculado a complexo industrial previsto na 

Lei Nº 11.246, de 02/12/98, entendendo-se como tal aquele pertencente ao 

mesmo contribuinte e localizado no mesmo Município do complexo 

industrial. 

a) classificadas nas posições ... 4821, ... da NBM/SH-NCM; 

OBS.: 

NCM DESCR_NCM 

48211000 Etiquetas de qualquer espécie, de papel ou cartão, 

impressas 

48219000 Etiquetas de qualquer espécie, de papel ou cartão, exceto 

impressas 
 

XXXVIII Matérias-primas, materiais secundários e materiais de embalagem 

destinados a indústria que tenha por atividade a fabricação de celulose e 

outras pastas para a fabricação de papel, desde que: 

NOTA 01 - Revogado pelo art. 1º (Alteração 2910) do Decreto 46.490, de 

17/07/09. (DOE 20/07/09) 

NOTA 02 - Revogado pelo art. 1º (Alteração 2910) do Decreto 46.490, de 

17/07/09. (DOE 20/07/09) 

a) o desembaraço aduaneiro ocorra neste Estado; 

b) as mercadorias não possuam similar fabricado neste Estado, o que será 

comprovado mediante declaração emitida pela Federação das Indústrias do 

Rio Grande do Sul - FIERGS; 

c) atenda as demais condições estabelecidas em Termo de Acordo firmado 

com o Estado do Rio Grande do Sul. 

https://www.google.com/search?q=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&rlz=1C1GCEB_enBR997BR998&sxsrf=ALiCzsZydzxVInGaIVClGLXPSwHSoApCCg%3A1672839371203&ei=y4C1Y9GCDIzS1sQPwtWbeA&ved=0ahUKEwiRlPKjhK78AhUMqZUCHcLqBg8Q4dUDCA8&uact=5&oq=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&gs_lcp=Cgxnd3Mtd2l6LXNlcnAQAzoKCAAQRxDWBBCwA0oECEEYAEoECEYYAFC6AVi6AWD9BGgBcAF4AIABmQGIAZkBkgEDMC4xmAEAoAEByAEIwAEB&sclient=gws-wiz-serp
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XXXIX Mercadorias a seguir relacionadas: 

NOTA - Esse diferimento fica condicionado a que o desembaraço 

aduaneiro ocorra neste Estado. 

... 

b) cartonados, tampas e canudos, utilizados no envase de bebidas e 

alimentos líquidos ou pastosos, inclusive contendo partes sólidas, 

classificados, respectivamente, nos códigos 4819.20.00, 3923.50.00 e 

3917.32.29, da NBM/SH-NCM, destinados à utilização nas máquinas e 

equipamentos referidos na alínea "a". 

NOTA - Ver: diferimento parcial na saída das mercadorias, Livro III, art. 1º-

A, VI, e Apêndice II, Seção IV, Subseção VI, item II. 

OBS.: 

NCM DESCR_NCM 

39173229 Outros tubos de polipropileno, não reforçados, sem 
acessórios 

39235000 Rolhas, tampas, cápsulas e outros dispositivos para fechar 
recipientes, de plástico 

48192000 Caixas e cartonagens, dobráveis, de papel ou cartão, não 
ondulados 

 

LV Mercadorias a seguir relacionadas, importadas por estabelecimento 

fabricante: 

NOTA - Este diferimento fica condicionado a que: 

a) o desembaraço aduaneiro ocorra neste Estado; 

b) as mercadorias não possuam similar fabricado neste Estado, o que será 

comprovado mediante declaração emitida pela Federação das Indústrias do 

Rio Grande do Sul -FIERGS; 

c) as mercadorias sejam empregadas pelo importador para a fabricação de 

transformadores ou disjuntores classificados, respectivamente, nas 

posições 8504 e 8535 da NBM/SH-NCM. 

a) ... 

b) papel e cartão Kraft, não revestidos, em rolos ou em folhas, classificados 

na posição 4804 da NBM/SH-NCM; 

https://www.google.com/search?q=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&rlz=1C1GCEB_enBR997BR998&sxsrf=ALiCzsZydzxVInGaIVClGLXPSwHSoApCCg%3A1672839371203&ei=y4C1Y9GCDIzS1sQPwtWbeA&ved=0ahUKEwiRlPKjhK78AhUMqZUCHcLqBg8Q4dUDCA8&uact=5&oq=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&gs_lcp=Cgxnd3Mtd2l6LXNlcnAQAzoKCAAQRxDWBBCwA0oECEEYAEoECEYYAFC6AVi6AWD9BGgBcAF4AIABmQGIAZkBkgEDMC4xmAEAoAEByAEIwAEB&sclient=gws-wiz-serp
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c) ... 

OBS.: 

NCM DESCR_NCM 

48041100 Papel e cartão para cobertura, denominados Kraftliner, crus, 
em rolos ou em folhas 

48041900 Outros papéis e cartões para cobertura, denominados 
Kraftliner, em rolos ou em folhas 

48042100 Papel Kraft para sacos de grande capacidade, cru, em rolos 
ou em folhas 

48042900 Outros papéis Kraft para sacos de grande capacidade, em 
rolos ou em folhas 

48043110 Outros papéis e cartões Kraft de peso não superior a 150 
g/m2, crus, de rigidez dielétrica igual ou superior a 600 V 
(método ASTM D 202 ou equivalente), em rolos ou em folhas 

48043190 Outros papéis e cartões Kraft de peso não superior a 150 
g/m2, crus, em rolos ou em folhas 

48043910 Outros papéis e cartões Kraft de peso não superior a 150 
g/m2, de rigidez dielétrica igual ou superior a 600 V (método 
ASTM D 202 ou equivalente), em rolos ou em folhas 

48043990 Outros papéis e cartões Kraft de peso não superior a 150 
g/m2, em rolos ou em folhas 

48044100 Outros papéis e cartões Kraft de peso superior a 150 g/m2, 
mas inferior a 225 g/m2, crus, em rolos ou em folhas 

48044200 Outros papéis e cartões Kraft de peso superior a 150 
g/m2,mas inferior a 225 g/m2,branqueados uniformemente 
na massa e em que mais de 95 %,em peso,do conteúdo total 
de fibras seja constituído por fibras de madeira obtidas por 
processo químico,rolos/folhas 

48044900 Outros papéis e cartões Kraft de peso superior a 150 g/m2, 
mas inferior a 225 g/m2, em rolos ou em folhas 

48045100 Outros papéis e cartões Kraft de peso igual ou superior a 225 
g/m2, crus, em rolos ou em folhas 

48045200 Outros papéis e cartões Kraft de peso igual ou superior a 225 
g/m2, branqueados uniformemente na massa e em que mais 
de 95 %, em peso, do conteúdo total de fibras seja 
constituído por fibras de madeira obtidas por processo 
químico, em rolos ou em folhas 

48045910 Papel Kraft de peso igual ou superior a 225 g/m2, 
semibranqueados, com um conteúdo de 100 %, em peso, de 
fibras de madeira obtidas por processo químico, em rolos ou 
em folhas 

48045990 Outros papéis e cartões Kraft, de peso igual ou superior a 
225 g/m2, em rolos ou em folhas 

 

https://www.google.com/search?q=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&rlz=1C1GCEB_enBR997BR998&sxsrf=ALiCzsZydzxVInGaIVClGLXPSwHSoApCCg%3A1672839371203&ei=y4C1Y9GCDIzS1sQPwtWbeA&ved=0ahUKEwiRlPKjhK78AhUMqZUCHcLqBg8Q4dUDCA8&uact=5&oq=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&gs_lcp=Cgxnd3Mtd2l6LXNlcnAQAzoKCAAQRxDWBBCwA0oECEEYAEoECEYYAFC6AVi6AWD9BGgBcAF4AIABmQGIAZkBkgEDMC4xmAEAoAEByAEIwAEB&sclient=gws-wiz-serp
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III - nas operações de entrada das mercadorias relacionadas no item XVIII da Seção I do Apêndice 

II, adquiridas de não-contribuintes, não obrigados à emissão de documentos fiscais; (Acrescentado 

pelo art. 1º, I (Alteração 1588), do Decreto 42.263, de 26/05/03. (DOE 27/05/03) - Efeitos a partir 

de 27/05/03.) 

NOTA - O dispositivo mencionado refere-se a ferro velho, papel usado, sucata de metais, 

ossos, e fragmentos, cacos, resíduos ou aparas de papéis, de vidros, de plásticos ou de 

tecidos, destinados à produção industrial ou à comercialização. (Acrescentado pelo art. 1º, I 

(Alteração 1588), do Decreto 42.263, de 26/05/03. (DOE 27/05/03) - Efeitos a partir de 

27/05/03.) 

 

 

APÊNDICE II - OPERAÇÕES E MERCADORIAS SUJEITAS À SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
SEÇÃO I - OPERAÇÕES COM DIFERIMENTO PREVISTO NO LIVRO III, ART. 1º 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

XVIII Saída de ferro velho, papel usado, sucata de metais, ossos, e 
fragmentos, cacos, resíduos ou aparas de papéis, de vidros, de 
plásticos ou de tecidos, destinados à produção industrial ou à 
comercialização 

 

 

  

https://www.google.com/search?q=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&rlz=1C1GCEB_enBR997BR998&sxsrf=ALiCzsZydzxVInGaIVClGLXPSwHSoApCCg%3A1672839371203&ei=y4C1Y9GCDIzS1sQPwtWbeA&ved=0ahUKEwiRlPKjhK78AhUMqZUCHcLqBg8Q4dUDCA8&uact=5&oq=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&gs_lcp=Cgxnd3Mtd2l6LXNlcnAQAzoKCAAQRxDWBBCwA0oECEEYAEoECEYYAFC6AVi6AWD9BGgBcAF4AIABmQGIAZkBkgEDMC4xmAEAoAEByAEIwAEB&sclient=gws-wiz-serp
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=110193&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=42263
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=110193&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=42263
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6. DA SUSPENSÃO 
 

LIVRO I 
DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - PARTE GERAL 

 
TÍTULO VI - DA APURAÇÃO E DO PAGAMENTO DO IMPOSTO (ARTS. 36 A 61) 

CAPÍTULO II - DO PAGAMENTO DO IMPOSTO (ARTS. 39 A 61) 
 

SEÇÃO IV – DA SUSPENSÃO (ART. 55) 

 

Art. 55 - Fica suspenso o pagamento do imposto devido nas seguintes hipóteses: 

I - saídas de mercadorias destinadas a conserto, reparo ou industrialização em estabelecimento 

situado em outra unidade da Federação, desde que as referidas mercadorias, ou os produtos 

industrializados delas resultantes, sejam devolvidos ao estabelecimento de origem dentro de 180 

(cento e oitenta) dias, contados da data das respectivas saídas; 

NOTA 01 - A suspensão não se aplica às saídas de ferro velho, papel usado, sucata de 

metais, ossos e fragmentos, cacos, resíduos ou aparas de papéis, de vidros, de plásticos ou 

de tecidos e às dos produtos primários de origem animal, vegetal ou mineral, salvo se a 

remessa e o retorno se fizerem nos termos de protocolos celebrados entre as unidades da 

Federação interessadas, conforme previsto no Convênio AE-15/74. (Redação dada pelo art. 

3º (Alteração 923) do Decreto 40.279, de 05/09/00. (DOE 06/09/00) - Efeitos a partir de 

31/07/00.) 

 

 

  

https://www.google.com/search?q=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&rlz=1C1GCEB_enBR997BR998&sxsrf=ALiCzsZydzxVInGaIVClGLXPSwHSoApCCg%3A1672839371203&ei=y4C1Y9GCDIzS1sQPwtWbeA&ved=0ahUKEwiRlPKjhK78AhUMqZUCHcLqBg8Q4dUDCA8&uact=5&oq=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&gs_lcp=Cgxnd3Mtd2l6LXNlcnAQAzoKCAAQRxDWBBCwA0oECEEYAEoECEYYAFC6AVi6AWD9BGgBcAF4AIABmQGIAZkBkgEDMC4xmAEAoAEByAEIwAEB&sclient=gws-wiz-serp
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109957&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=40279
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7. DA TRANSFERÊNCIA DE SALDO CREDOR 
 

LIVRO I 
DA OBRIGAÇÃO PRINCIPAL - PARTE GERAL 

 
TÍTULO VI - DA APURAÇÃO E DO PAGAMENTO DO IMPOSTO (ARTS. 36 A 61) 

CAPÍTULO II - DO PAGAMENTO DO IMPOSTO (ARTS. 39 A 61) 
 

SEÇÃO IV – DA TRANSFERÊNCIA DE SALDO CREDOR (ARTS. 56 A 59) 

Art. 57 - As transferências de saldo credor, exceto quando para estabelecimento do mesmo 

contribuinte, ficam condicionadas a que: (Redação dada ao art. 57, mantida a redação de seus 

parágrafos, pelo art. 1º (Alteração 2324) do Decreto 44.911, de 28/02/07. (DOE 01/03/07) - Efeitos 

a partir de 01/03/07.) 

(...) 

§ 6º - É vedada a retransferência, para estabelecimento de terceiro, de crédito fiscal recebido de 

outro contribuinte. (Redação dada pelo art. 3º, I (Alteração 118), do Decreto 38.205, de 17/02/98. 

(DOE 18/02/98, retificado em 27/02/98) - Efeitos a partir de 31/12/97.) 

NOTA - Esta vedação não se aplica às transferências realizadas: (Redação dada pelo art. 3º 

(Alteração 1627) do Decreto 42.563, de 29/09/03. (DOE 30/09/03) - Efeitos a partir de 

30/09/03.) 

(...) 

c) por estabelecimento industrial que tenha firmado Termo de Acordo com o Estado do Rio Grande 

do Sul, objetivando a fabricação de celulose e outras pastas para fabricação de 

papel. (Acrescentado pelo art. 2º, I (Alteração 2848), do Decreto 46.272, de 08/04/09. (DOE 

09/04/09) - Efeitos a partir de 19/12/08.) 

 

 

  

https://www.google.com/search?q=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&rlz=1C1GCEB_enBR997BR998&sxsrf=ALiCzsZydzxVInGaIVClGLXPSwHSoApCCg%3A1672839371203&ei=y4C1Y9GCDIzS1sQPwtWbeA&ved=0ahUKEwiRlPKjhK78AhUMqZUCHcLqBg8Q4dUDCA8&uact=5&oq=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&gs_lcp=Cgxnd3Mtd2l6LXNlcnAQAzoKCAAQRxDWBBCwA0oECEEYAEoECEYYAFC6AVi6AWD9BGgBcAF4AIABmQGIAZkBkgEDMC4xmAEAoAEByAEIwAEB&sclient=gws-wiz-serp
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=109754&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=38205
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=110216&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=42563
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=160085&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=46272
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8. DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
 

LIVRO III 
DA SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 

 
TÍTULO I - DO DIFERIMENTO COM SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA (ARTS. 1º A 4º) 

CAPÍTULO I - DA RESPONSABILIDADE (ARTS. 1º A 3º) 
 

SEÇÃO I - DO DIFERIMENTO NAS OPERAÇÕES COM MERCADORIAS (ART. 1º) 

Art. 1° - Difere-se para a etapa posterior o pagamento do imposto devido nas operações com as 

mercadorias relacionadas no Apêndice II, Seção I, realizadas entre estabelecimentos inscritos no 

CGC/TE, localizados neste Estado, hipótese em que a responsabilidade pelo referido pagamento 

fica transferida ao destinatário da mercadoria. 

 

APÊNDICE II - OPERAÇÕES E MERCADORIAS SUJEITAS À SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA 
SEÇÃO I - OPERAÇÕES COM DIFERIMENTO PREVISTO NO LIVRO III, ART. 1º 

 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

XVIII Saída de ferro velho, papel usado, sucata de metais, ossos, e 
fragmentos, cacos, resíduos ou aparas de papéis, de vidros, de 
plásticos ou de tecidos, destinados à produção industrial ou à 
comercialização 

L Saída de mercadorias, a seguir relacionadas, quando destinadas a 
estabelecimento instalado em complexo industrial previsto na Lei nº 
11.246, de 2 de dezembro de 1998: 
a) classificadas nas posições ..., 4819, 4821, ... da NBM/SH-NCM; 
OBS.: 

4819 Caixas, sacos, bolsas, cartuchos e outras embalagens, de 
papel, cartão, pasta (ouate) de celulose ou de mantas de 
fibras de celulose; cartonagens para escritórios, lojas e 
estabelecimentos semelhantes. 

4821 Etiquetas de qualquer espécie, de papel ou cartão, 
impressas ou não. 

 

b) "rack" classificado no código 9403.60.00 da NBM/SH-NCM 

LXVI Saída, que tenha com destino final estabelecimento industrial que 
tenha firmado Termo de Acordo com o Estado do Rio Grande do Sul, 

https://www.google.com/search?q=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&rlz=1C1GCEB_enBR997BR998&sxsrf=ALiCzsZydzxVInGaIVClGLXPSwHSoApCCg%3A1672839371203&ei=y4C1Y9GCDIzS1sQPwtWbeA&ved=0ahUKEwiRlPKjhK78AhUMqZUCHcLqBg8Q4dUDCA8&uact=5&oq=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&gs_lcp=Cgxnd3Mtd2l6LXNlcnAQAzoKCAAQRxDWBBCwA0oECEEYAEoECEYYAFC6AVi6AWD9BGgBcAF4AIABmQGIAZkBkgEDMC4xmAEAoAEByAEIwAEB&sclient=gws-wiz-serp


 

 
GES-POLIMER | 2ª Delegacia da Receita Estadual 

Avenida Inconfidência 650 – Marechal Rondon – Canoas/RS 

CEP 92025-233 Fone: + 55 51 3472-2120 

19 

objetivando a fabricação de celulose e outras pastas para fabricação 
de papel, das seguintes mercadorias: 
a) matérias-primas, materiais secundários e materiais de embalagem, 
diretamente para o estabelecimento industrial; 
b) peças, partes e componentes: 
1 - diretamente para o estabelecimento industrial; 
2 - para empresa contratada sob a modalidade "Engineering, 
Procurement and Construction - EPC", a serem utilizados na 
montagem de máquinas e equipamentos para o ativo permanente do 
estabelecimento industrial contratante. 

LXVII Saída de máquinas e equipamentos industriais, bem como acessórios 
e sobressalentes, que tenham como destino final o ativo permanente 
de estabelecimento industrial que tenha firmado Termo de Acordo 
com o Estado do Rio Grande do Sul, objetivando a fabricação de 
celulose e outras pastas para fabricação de papel: 
a) quando produzidos neste Estado: 
1 - diretamente para o estabelecimento industrial; 
2 - para empresa contratada sob a modalidade "Engineering, 
Procurement and Construction - EPC", pelo estabelecimento 
industrial; 
3 - da empresa contratada sob a modalidade "Engineering, 
Procurement and Construction - EPC", para o estabelecimento 
industrial contratante; 
b) quando importados do exterior por empresa contratada sob a 
modalidade "Engineering, Procurement and Construction - EPC", da 
empresa contratada para o estabelecimento industrial contratante. 

(...) 

Art. 1º-A - Difere-se para a etapa posterior o pagamento da parte do imposto devido que exceda 

12% (doze por cento) do valor da operação, nas saídas internas, promovidas entre 

estabelecimentos inscritos no CGC/TE, de: (Redação dada pelo art. 2º (Alteração 4545) do Decreto 

52.586, de 08/10/15. (DOE 09/10/15) - Efeitos a partir de 09/10/15 - alínea "a" do § 8º do art. 31 da 

Lei nº 8.820/89.) 

(...) 

XIV - mercadorias, relacionadas a seguir, destinadas a estabelecimento industrial localizado no 

Estado, para uso na fabricação de transformadores, autotransformadores e reatores, elétricos, 

classificados na posição 8504 da NBM/SH-NCM, e disjuntores, classificados na posição 8535 da 

https://www.google.com/search?q=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&rlz=1C1GCEB_enBR997BR998&sxsrf=ALiCzsZydzxVInGaIVClGLXPSwHSoApCCg%3A1672839371203&ei=y4C1Y9GCDIzS1sQPwtWbeA&ved=0ahUKEwiRlPKjhK78AhUMqZUCHcLqBg8Q4dUDCA8&uact=5&oq=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&gs_lcp=Cgxnd3Mtd2l6LXNlcnAQAzoKCAAQRxDWBBCwA0oECEEYAEoECEYYAFC6AVi6AWD9BGgBcAF4AIABmQGIAZkBkgEDMC4xmAEAoAEByAEIwAEB&sclient=gws-wiz-serp
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=242052
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=242052
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NBM/SH-NCM: (Redação dada pelo art. 1º (Alteração 3487) do Decreto 48.382, de 19/09/11. (DOE 

21/09/11) - Efeitos a partir de 21/09/11 - § 8º do art. 31, da Lei 8.820/89.) 

  Mercadorias Classificação na 
NBM/SH-NCM 

b) Papel e cartão Kraft, não revestidos, em rolos ou 
em folhas 

4804 

 

https://www.google.com/search?q=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&rlz=1C1GCEB_enBR997BR998&sxsrf=ALiCzsZydzxVInGaIVClGLXPSwHSoApCCg%3A1672839371203&ei=y4C1Y9GCDIzS1sQPwtWbeA&ved=0ahUKEwiRlPKjhK78AhUMqZUCHcLqBg8Q4dUDCA8&uact=5&oq=2%C2%AA+DRE+Canoas+contato&gs_lcp=Cgxnd3Mtd2l6LXNlcnAQAzoKCAAQRxDWBBCwA0oECEEYAEoECEYYAFC6AVi6AWD9BGgBcAF4AIABmQGIAZkBkgEDMC4xmAEAoAEByAEIwAEB&sclient=gws-wiz-serp
http://www.legislacao.sefaz.rs.gov.br/Site/Document.aspx?inpKey=188409&inpCodDispositive=&inpDsKeywords=48382

